
PROCESSO N° 0551201»

Assunto: PROJETO DE LEI DO
LEGISLATIVO N° 004/2017: Dispõe sobre
publicação no site oficial da Prefeitura Municipal
de Alfredo Chaves da relação de medicamentos
existentes, faltantes, bem como do local onde
encontra-los e a previsão de recebimento destes
na rede municipal de saúde, e da outras
providências.
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PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO N.” 004/2017

AUTOR: Vereador Jonas Nunes Simões

v

Ementa: Dispõe sobre publicação no
site oficial da Prefeitura Municipal de
Alfredo Chaves da relação de
medicamentos existentes, faltantes,
bem como do local onde encontrá-los
e a previsão de recebimento destes
na rede municipal de saúde, e dá
outras providências. O

O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES, Estado
do Espirito Santo, faz saber que o PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIODE
ALFREDO CHAVES aprovou e 0 Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte
Lei:

Art. 1'-* A Secretaria Municipal de Saúde deverá publicar, no site oficial da
Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves, a relação de medicamentos existentes e
faltantes, onde encontrá-los e a previsão para recebimento destes na rede
municipal de saúde. A

§ 19 A Secretaria Municipal de 'Saúde ficará responsável pela criação de
um serviço que atenderá quaisquer reclamações sobre a falta de medicamentos
na rede municipal de saúde. ~

§2Q No prazo de até vinte e quatro horas depois de recebida a
reclamação, o setor' pertinente deverá comunicar os responsáveis pelo site
oficial da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves, a fim de que efetuem o correto

.IIIabastecimento das informaçoes.
i

ill-_-.
I'-Iizí

1

`l.lliJ›¢¿'Jdit

'EE
I_-O

law-ammaunmtuxmzn

|_fi›

[-L
K





' hšátttura 1'.I1iI.1ÍE¡P31 de “kadu
'Chaves - ES F0 IA N'.'_.Q_-

JUSTIFICATIVA , -

O presente Projeto de Lei visa garantir maior acesso à informação aos
usuários do sistema de saúde, por meio da publicação de informação acerca de
estoque de medicamentos da Secretaria Municipal de Saúde. Portanto, por ser
questão de interesse público, submeto o presente Projeto de Lei á elevada
apreciação do' Plenário, na certeza de poder contar com o apoio dos nobres
pares para a aprovação da presente proposição.

Alfredo Chaves (ES), 13 de fevereiro de 2017..
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z * r Câmara Municipal dc Alfredo Chaves

DEsPAcHo

Ao Excelentíssimo Senhor

GILSON LUIZ BELLON

Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves

Por meio deste, levo ao conhecimento de V. Exa o Processo protocolado sob o n°
055/2017 referente ao PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 004/2017 de autoria
de vereador, para as deliberaçoes necessárias.

Alfredo Chaves, 14 de fevereiro de 2017.
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Ivania Caprinivlfarrttororini dos Santos
Oficial Administrativa
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Câmara Municipal de Alfredo Chaves - Rua Cais Costa Pinto, 62 - Geovani Breda - Alfredo Chaves
Tel.: (27) 3269-1653 CEP: 29.240-000 E-mail: secretaria@camaraalfredochaves.es.gov.br

www.camaraalfredochave-s.es.gov.br



Tendo verificado que não há nenhum impedimento do Art. 109 do Regimento Interno,
recebo a proposição, determinando sua LEITURA EM SESSÃO PLENARIA e, após,
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Câmara Municipal de Alfredo Chaves
Poder Legislativo

Estado do Espírito Santo

DESPACHO
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Processo n° 055/2017: Proieto de Lei do Legislativo n.° 004/2017

o seu encaminhamento às comissões competentes.

Alfredo chaves,Ázíí.../aa.-Q./201 7
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SO UI B ON
Presidente da Câmara Municipal

Câmara Municipal de Alfredo Chaves - Rua Cais Costa Pinto, 62 - Geovani Breda - Alfredo Chaves
Tel.: (27) 3269-1653 CEP: 29.240-000 E-mail: secretaria@Çantaraalfredochi-w€5,._es.gov.br

www.camaraa|,fredocltaves.es.gov.br
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DESPACHO

Processo n° 055/2017: Pro`|eto de Lei do Legislativo n.° 004/2017

Tendo sido a proposição lida e publicada em sessão plenária, ENCAMINHO para

análise e emissão de parecer da Comissão de Justiça e Redação Final, bem como

para as demais comissões competentes, observados os arts. 60, 61, 62 e 63 do

Regimento Interno.

Alfredo Chaves, 22 / Og) ç/2017.

.eii_soM'i_u z LoN
Presidente da Câ ara Municipal

A Comissão de Justiça
e Redação Final

Câmara Municipal de Alfredo Chaves - Rua Cais Costa Pinto, 62 - Geovani Breda - Alfredo Chaves
Tel.: (27) 3269-1653 CEP: 29.240-000 E-mail: secretaria@camaraalfredochaves.es.gov.br

www.ca_maraalfredoch_aves.es.gov.br
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PARECER DA COMISSAO DE JUSTIÇA E REDAÇAO FINAL
1

RESENHA: Ana/isa o Projeto de Lei
n°. 004/2017, que dispõe sobre a
pub//cação de re/ação de
medicamentos a disposição da
população.

ÊIRELATÓRIO E i=uNDAiviENTAçAo

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre publicação
em site oficial da PMAC de relação de medicamentos a
disposição da população.

Num primeiro aspecto, verifica-se que os requisitos
formais exigidos pela Lei Complementar nacional n°. 95 estão
presentes, sendo o texto proposto compatível com a tecnica
legislativa.

No mesmo sentido, inexiste violação ou usurpação de
atribuição, pois a proposição pode ser apresentada pelos
Vereadores.

Nesse ponto, cabe apontar o que a Lei Orgânica
determina acerca da competência legislativa:

Art. 96. A iniciativa das leis compete ao Prefeito, ao
Vereador ou Comissão da Cãmara Municipal.

Ora, como se observa, o Projeto de Lei em análise não
cuida de nenhuma das matérias de competência exclusiva do
Exmo Sr Prefeito, já que trata de atendimento de serviço
básico ã população, podendo ser apresentada pelos membros
do Legislativo.

Portanto, nesse primeiro aspecto, não existe vicio de

CÂMARA MUNICIPAL DE AL|=REDo cHAvEs..,....-... __ qd
*tr ' “ Es'rADo Do ESPÍRITO sANTo š§§§1',;Í_1Í;`,'É§,`§Í[,:{f§Êl,',l,°."i'.f'; "
\ ‹¿ PODER LEGISLATIVO ll,___,,_,,,,_ mg

Rua Cais Costa Pinto, n°. 62, Bairro Geovani Breda, Alfredo Chaves, ES.
CEP 29.240-000 - Telefone: (27) 3269-1653
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atribuição ou usurpação de competência a macular a
proposiçao.

Notadamente, pelo Princípio da_Eficiência, deve o
Administrador Público disponibilizar a todos os cidadãos, sem
qualquer forma de embaraço ou obstáculo, informações
acerca dos serviços públicos, especialmente aqueles de
natureza e_s_sen_ç_i_g1, como é o caso de medicamentos do
serviço público de saúde.

Diante de todos esses fatores, não existindo qualquer
vicio de constitucionalidade ou juridicidade no referido projeto
de lei, deve a matéria ser aprovada por esta Casa.

DI

CONCLUSAO

Em razão de todas essas considerações, presentes a
CONSTITUCIONALIDADE, a JURIDICIDADE e a
REGIMENTALIDADE da proposição, opina-se no sentido de
que pode ser APROVADA pelo Soberano Plenário desta Casa
de Leis.

Alfredo Chaves, 07 de março de 2017.

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
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Rua Cais Costa Pinto, n°. 62, BaiiTo Geovani Breda, Alfredo Chaves, ES.
CEP 29.240-000 - Telefone: (27)3269-1653
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 cHAiviADA DE voTAçAo
SESSAO ORDINARIA DO DIA 08/03/2017

Chamada para VOTAÇÃO do
PROJETO DE LEI N° 004/2017 de autoria do Vereador Jonas Nunes Simões:

Dispõe sobre publicação no site oficial da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves
~ da relação de medicamentos existentes, faltantes, bem como do local onde

encontra-los e a previsão de recebimento destes na rede municipal de saúde, e dá
outras providências.
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Presidente
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DESPACHO *"""""""'

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 004/2017
Dispõe sobre publicação no site oficial da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves da
relação de medicamentos existentes, faltantes, bem como do local onde encontrá-los

e a previsão de recebimento destes na rede municipal de saúde, e dá outras
providências.

RESULTADO:

CÃMARA Muwiciivii. Di: Airiiiâiio ciirwis..
APROVADO
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Câmara Municipal de Alfredo Chaves ~ Rua Cais Costa Pinto, 62 - Geovani Breda - Alfredo Chaves
Tel.: (27) 3269-1653 CEP: 29.240-000 E-mail: S_eÇ,retaria,@camaraalfredochaveses.gov.br
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. Alfredo Chaves (ES), 09 de março de 2017.

Ao Excelentíssimo Senhor
FERNANDO VIDEIRA LAFAYETTE
Prefeito Municipal de Alfredo Chaves  -
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Excelentíssimo Senhor Prefeito,
_.- ---n-iu... I-1 ' -"- -"- - ' ' ' _

» Pelopresente, em cumprimento ao que dispõe o artigo 98 da Lei Orgânica do
Município de Alfredo Chaves, encaminho a Vossa Excelência o AUTOGRAFO DE
LEI N° 012/2017 referente ao Projeto de Lei n° 004/2017 que dispõe sobre
publicação no site oficial da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves da relação de
medicamentos existentes, faltantes, bem como do local onde encontrá-los e a
previsão de recebimento destes na rede municipal de saúde; AUTOGRAFO DE LEI
N° 013/2017 referente ao e Projeto de Lei n° 005/2017 que Institui o projeto cultural
e artistico "Música na Praça" no Município de Alfredo Chaves; e AUTOGRAFO DE
LEI N° 014/2017 referente ao e Projeto de Lei n° 006/2017 que dispõe sobre a
concessão de folga do serviço para a realização de exames preventivos em
servidores públicos municipais; todos de autoria do Legislativo Municipal, aprovados
em Sessão Ordinária no dia 08 de março de 2017, para fazê-Io executar nos termos
da lei.

K.

Sem mais para o momento, reitera-se os protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

.zíw ,zzøøp/Ê N
Presiden e da Ca ara Municipal
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Alfredo Chaves (ES) 22 de março de 2017

Referencia Encaminha Lei

Senhor Presidente,

O Municipio de Alfredo Chaves, por seu representante legal
encaminha a Vossa Excelencia Lei n° 599 e Lei n° 600 de 21 de março de 2017
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rt dad reiteramos protestos de elevada estimaNa opo uni e,

consideração

Atenciosamente,

Êv*ISAV°¶?=-~ uv- _ AYETTE
PREFEI O MUNICIPAL
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ExcELENT1ssiivio SENHOR GIISOH LUIZ BGIIO"
Presidente CMACGILSON LUIZ BELLON

PRESIDEBTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES - ES
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LEI N° 599/2017

Ementa: Dispõe sobre publicação no site
oficial da Prefeitura Municipal de Alfredo
Chaves da relação de medicamentos
existentes, faltantes, bem como do local
onde encontrá-los e a previsão de
recebimento destes na rede municipal de
saúde, e dá outras providências.

n

O PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE ALFREDO CHAVES, ESTADO DO
ESPIRITO SANTO, faz saber que o PODER LEGISLATIVO II/IUNICIPAL aprovou e
o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° A Secretaria Municipal de Saúde deverá publicar, no site oficial da
Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves, a relação de medicamentos existentes e
faltantes, onde encontrá-los e a previsão para recebimento destes na rede municipal
de saúde.

§ 1° A Secretaria Municipal de Saúde ficarã responsável pela criação de um
serviço que atenderá quaisquer reclamações sobre a falta de medicamentos na rede
municipal de saúde.

§ 2° No prazo de até vinte e quatro horas depois de recebida a reclamação, o
setor pertinente deverá comunicar aos responsáveis pelo site oficial da Prefeitura
Municipal de Alfredo Chaves, a fim de que efetuem o correto abastecimento das
informações.

u

Art. 2° O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no prazo de
trinta dias a contar da data de sua publicação.

Art. 3° Esta lei entra em' vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário. _  _..

Opresente Ato foi Liíã

nesta Prefeitura MunicipalAlfredo Chaves, (ES), 21 de março de 2017. dâiiƒredúciiâws
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